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PROVA. DIREITO CREDITORIO

O reconhecimento de direito creditdrio contra a Fazenda Nacional exige
liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo (art.
74 da lei 9.430/96), fazendo-se necessario verificar a exatiddao das
informagdes referentes ao crédito alegado e confrontar com andlise da
situagdo fatica, de modo a se conhecer qual o tributo devido no periodo de
apuragdo e compara-lo ao pagamento declarado e comprovado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
Votaram pelas conclusdes os conselheiros Jos¢ Roberto Adelino da Silva e Eduardo Morgado

Rodrigues.

(Assinado Digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros:Lizandro Rodrigues de

Sousa (presidente), Edgar Braganca Bazhuni, José Roberto Adelino da Silva e Eduardo
Morgado Rodrigues.

Relatorio
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 PROVA. DIREITO CREDITÓRIO
 O reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo (art. 74 da lei 9.430/96), fazendo-se necessário verificar a exatidão das informações referentes ao crédito alegado e confrontar com análise da situação fática, de modo a se conhecer qual o tributo devido no período de apuração e compará-lo ao pagamento declarado e comprovado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. Votaram pelas conclusões os conselheiros José Roberto Adelino da Silva e Eduardo Morgado Rodrigues.
 (Assinado Digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:Lizandro Rodrigues de Sousa (presidente), Edgar Bragança Bazhuni, José Roberto Adelino da Silva e Eduardo Morgado Rodrigues.
 
  Trata-se de Declaração de Compensação 30872.35521.230104.1.7.04-6900 (e-fl. 06/10) através da qual o contribuinte pretende compensar débitos de sua responsabilidade (estimativa Out./2002, R$ 44.411,32) com créditos decorrentes de pagamentos indevidos de IRPJ (estimativa fevereiro/2002). O pedido foi indeferido, conforme Despacho Decisório 781215975, de 12/08/2008 (e-fl. 02), que analisou as informações e não reconheceu o direito creditório. O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade (e-fl. 11), em que alega:
a) A empresa possui crédito de Pagamento indevido ou a maior
b) Os débitos foram compensados corretamente
c) Desconsiderar o lançamento em DCTF do 1° trimestre de 2002 referente, ao lançamento de IRPJ na página 05 para o mês de Março no valor de R$ 173.471,69.
A manifestação de inconformidade foi analisada pela Delegacia de Julgamento (Acórdão 16-32.165 - 4ª Turma da DRJ/SP1, e-fl. 154/155). A decisão de primeira instância julgou a manifestação de inconformidade improcedente, por entender que o contribuinte não trouxe aos autos as provas contábeis e fiscais e respectivos documentos de respaldo, hábeis a provar o pagamento indevido ou a maior.
Cientificada da decisão de primeira instância em 08/09/2011 (e-fl. 310) a Interessada interpôs recurso voluntário, protocolado em 10/10/2011 (e-fl. 157), em que alega, em resumo, que não procede o indeferimento e anexa cópias de DCTF e DIPJ correlatas ao litígio.


 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa - Relator
O recurso ao CARF é tempestivo, e portanto dele conheço.
Cabe assinalar que o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo (art. 74 da lei 9.430/96), fazendo-se necessário verificar a exatidão das informações referentes ao crédito alegado e confrontar com análise da situação fática, de modo a se conhecer qual o tributo devido no período de apuração e compará-lo ao pagamento declarado e comprovado.
Nesse sentido o pedido de restituição de crédito não foi acompanhado (nem quando da apresentação manifestação de inconformidade, e-fl. 11, nem quando da apresentação do recurso voluntário ao CARF, e-fl. 157) dos atributos necessários de liquidez e certeza, os quais são imprescindíveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de crédito junto à Fazenda Pública, sob pena de haver reconhecimento de direito creditório incerto, contrário, portanto, ao disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN). 
Neste sentido, com base no artigo art. 170 do CTN e art. 74 da lei 9.430/96 o pedido de restituição/compensação cujo crédito não foi comprovado deve ser indeferido.
Conforme disposto nos artigos 16 e 17 do Decreto nº 70.235/1972, não se pode apreciar as provas que no processo administrativo o contribuinte se absteve de apresentar na impugnação/manifestação de inconformidade, pois opera-se o fenômeno da preclusão. O texto legal está assim redigido:
Art. 16. A impugnação mencionará:
I a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II a qualificação do impugnante;
III os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
IV as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.
V se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição.
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.
§ 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las.
§ 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador.
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.
§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância.
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
Assim, no caso em tela, o efeito legal da omissão do Sujeito Passivo em trazer na manifestação de inconformidade e/ou antes da decisão de primeiro grau todos os argumentos contra a não homologação do pedido de compensação e juntar os documentos hábeis a comprovar a liquidez e certeza do crédito pretendido compensar, é a preclusão, impossibilidade de o fazer em outro momento.
Por fim deve-se considerar, também, no presente caso, que o contribuinte não retificou a DCTF referente ao 1° trimestre de 2002 (e-fl. 25), prevalecendo indisponível o valor do crédito que o contribuinte pretendia utilizar para compensação. Adicione-se que quando da apresentação da manifestação de inconformidade à DRJ (03/09/2008) já havia operado a decadência do direito do contribuinte de modificar as informações prestadas por intermédio de DCTF correlata ao 1° trimestre do ano-calendário de 2002. Isto porque o prazo para o contribuinte retificar sua DCTF (que é a declaração que tem caráter de confissão de dívida) coincide com o prazo homologatório atribuído à Fazenda Nacional e sendo tributo sujeito à homologação, assinala-se o prazo previsto no §4° do artigo 150 do CTN.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.
 (Assinado Digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa 
 
 




Trata-se de Declaracdo de Compensacao 30872.35521.230104.1.7.04-6900
(e-fl. 06/10) através da qual o contribuinte pretende compensar débitos de sua responsabilidade
(estimativa Out./2002, R$ 44.411,32) com créditos decorrentes de pagamentos indevidos de
IRPJ (estimativa fevereiro/2002). O pedido foi indeferido, conforme Despacho Decisorio
781215975, de 12/08/2008 (e-fl. 02), que analisou as informag¢des € ndo reconheceu o direito
creditério. O contribuinte apresentou manifestacao de inconformidade (e-fl. 11), em que alega:

a) A empresa possui crédito de Pagamento indevido ou a maior
b) Os deébitos foram compensados corretamente

¢) Desconsiderar o langcamento em DCTF do 1° trimestre de
2002 referente, ao langamento de IRPJ na pagina 05 para o més
de Marc¢o no valor de R$ 173.471,69.

A manifestagdo de inconformidade foi analisada pela Delegacia de
Julgamento (Acoérdao 16-32.165 - 4* Turma da DRIJ/SPI, e-fl. 154/155). A decisdo de primeira
instancia julgou a manifestacio de inconformidade improcedente, por entender que o
contribuinte ndo trouxe aos autos as provas contabeis e fiscais e respectivos documentos de
respaldo, habeis a provar o pagamento indevido ou a maior.

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 08/09/2011 (e-fl. 310) a
Interessada interpos recurso voluntario, protocolado em 10/10/2011 (e-fl. 157), em que alega,
em resumo, que ndo procede o indeferimento e anexa copias de DCTF e DIPJ correlatas ao
litigio.
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& I-DO DIREITO
Desta forma, temos um crédito de R$ 81.042,30 referente ao
pagamento a maior de IRPJ referente ao més de Margo/2002, visto que o referido valor foi recolhido no
vencimento correto, ocorrendo apenas erro na informagéo apresentada na DCTF do periodo. A impugnante
informou corretamente na D1PJ 2003 Ano Calenddrio 2002, Ficha 11, Més Margo, Linha 11 R§ 92.429,39.
A fim de sanar todas as irregularidades mencionadas na referida
Intimagdo, a Impugnante apresenta nesta data DCTF RETIFICADORA, porém ndo transmitida até o
momento para o periodo de 1° Trimestre, referente a0 més de Margo/2002 e reafirma que possui crédito
referente a Pagamento Indevido ou a Maior de IRPJ.
Por todo o exposto, a Impugnante REQUER, que seja a presente
IMPUGNACAO julgada PROCEDENTE, vez que comprovado a origem do crédito de Pagamento Indevido
ou a Maior de IRPJ referente ao periodo mencionado na Intimagdo.
Instrui a presente:
Cépia da Intimagdio n.° 7600/2011 proferida em 16/06/2011;
DCTF RETIFICADORA, referente 1° Trimestre/2002, no més
de Margo/2002, porém niio transmitida devido a Intimacéo;
DIPJ 2003, Ano Calendario 2002;
PER/DCOMP 30872.35521.230104.1,7.04-6900;
Cépia do Contrato Social;
Cépia do RG, CPF e Procuragio do Representante Legal;
Cépia do DARF que comprovam o alegado acima;
Copia do Calculo de IRPJ e CSLL;
CNPJ impresso;

nestes Termos,

Pede Deferiment{,\
A o N

Voto

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa - Relator
O recurso ao CARF ¢ tempestivo, e portanto dele conheco.

Cabe assinalar que o reconhecimento de direito creditorio contra a Fazenda
Nacional exige liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo (art. 74
da lei 9.430/96), fazendo-se necessario verificar a exatiddo das informagdes referentes ao
crédito alegado e confrontar com andlise da situacdo fatica, de modo a se conhecer qual o
tributo devido no periodo de apuracdo e compara-lo ao pagamento declarado e comprovado.

Nesse sentido o pedido de restituicao de crédito ndo foi acompanhado (nem
quando da apresentagdo manifestacao de inconformidade, e-fl. 11, nem quando da apresentagao
do recurso voluntario ao CARF, e-fl. 157) dos atributos necessérios de liquidez e certeza, os



quais sdo imprescindiveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de crédito junto
a Fazenda Publica, sob pena de haver reconhecimento de direito creditorio incerto, contrario,
portanto, ao disposto no artigo 170 do Cédigo Tributario Nacional (CTN).

Neste sentido, com base no artigo art. 170 do CTN e art. 74 da lei 9.430/96 o
pedido de restituigdo/compensac¢do cujo crédito nao foi comprovado deve ser indeferido.

Conforme disposto nos artigos 16 e 17 do Decreto n® 70.235/1972, ndo se
pode apreciar as provas que no processo administrativo o contribuinte se absteve de apresentar
na impugnagao/manifestacdo de inconformidade, pois opera-se o fendmeno da preclusdo. O
texto legal estd assim redigido:

Art. 16. A impugnag¢do mencionard:
1 a autoridade julgadora a quem é dirigida;
11 a qualificagdo do impugnante;

III os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razbes e provas que possuir;

1V as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiqguem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o enderego e a qualificagdo
profissional do seu perito.

V se a matéria impugnada foi submetida a aprecia¢do judicial,
devendo ser juntada copia da peti¢do.

$§ 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou
pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
1V do art. 16.

§ 2° E defeso ao impugnante, ou a seu representante legal,
empregar expressoes injuriosas nos escritos apresentados no
processo, cabendo ao julgador, de oficio ou a requerimento do
ofendido, mandar risca-las.

$ 3% Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou
estrangeiro, provar-lhe-a o teor e a vigéncia, se assim o
determinar o julgador.

$ 4° A prova documental sera apresentada na impugnacdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo
oportuna, por motivo de for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente trazidas
aos autos.

$ 5° A juntada de documentos apos a impugnagdo deverd ser
requerida a autoridade julgadora, mediante peticdo em que se
demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das
condigoes previstas nas alineas do paragrafo anterior.
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$ 6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos
apresentados permanecerdo nos autos para, se for interposto
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda
instdncia.

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

Assim, no caso em tela, o efeito legal da omissdo do Sujeito Passivo em
trazer na manifestagdo de inconformidade e/ou antes da decisdo de primeiro grau todos os
argumentos contra a nao homologag¢dao do pedido de compensagdo e juntar os documentos
habeis a comprovar a liquidez e certeza do crédito pretendido compensar, ¢ a preclusdo,
impossibilidade de o fazer em outro momento.

Por fim deve-se considerar, também, no presente caso, que o contribuinte ndo
retificou a DCTF referente ao 1° trimestre de 2002 (e-fl. 25), prevalecendo indisponivel o valor
do crédito que o contribuinte pretendia utilizar para compensagao. Adicione-se que quando da
apresentacao da manifestacdo de inconformidade a DRJ (03/09/2008) ja havia operado a
decadéncia do direito do contribuinte de modificar as informagdes prestadas por intermédio de
DCTF correlata ao 1° trimestre do ano-calendario de 2002. Isto porque o prazo para o
contribuinte retificar sua DCTF (que ¢ a declaracdo que tem carater de confissdo de divida)
coincide com o prazo homologatorio atribuido a Fazenda Nacional e sendo tributo sujeito a
homologacdo, assinala-se o prazo previsto no §4° do artigo 150 do CTN.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.
(Assinado Digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa



